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PROPOSIÇÕES  03 – Vereadores João Batista Ferreira e  Eder Eduardo M. Ciceri
INDICAÇÃO – 001/2025

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Trânsito nos termos regimentais e após a aprovação do Plenário, que providencie a pintura e a colocação de placas de sinalização nas vagas destinadas a pessoas com deficiência, utilizando o símbolo de acessibilidade atualizado, bem como a substituição dos símbolos antigos ainda existentes no município.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

A atualização da sinalização das vagas reservadas às pessoas com deficiência, conforme o novo símbolo internacional de acessibilidade, garante maior visibilidade e respeito aos direitos desse público. Além de padronizar a sinalização em conformidade com as normativas atuais, a medida contribui para a conscientização da comunidade e reforça a importância da inclusão e da acessibilidade em nosso município.
O símbolo original de acessibilidade foi criado em 1968 e adotado pela ISO em 1969. Já o símbolo atualizado, que transmite movimento e autonomia, foi aprovado pela ONU em 2015. No Brasil, sua utilização foi incorporada pela Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e consolidada em normas posteriores, reforçando a necessidade de adaptação da sinalização.
Assim, ao adotar o símbolo atualizado, o município mantém-se em conformidade legal e transmite uma mensagem clara de inclusão e respeito.

Atenciosamente,

Bom Retiro do Sul, 23 de setembro de 2025. 
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